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A T Q $ D O P R E f E I T O 

D E C R E T O N " 3.794 de 29 de março de 1999 

Abre Credi to Supleinenliir pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento . 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Pnraiba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas a " é " c '". inciso 1. do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I. do art. 6 o . da Lei n° 
8.680, de 29 de dezembro de 1998, e de acprdo com o disposto no parágrafo único, do art 
29, da Lei n" 8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N " 062/ 99, 

Ar t . I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS lAOOO.OO 
( quatorze mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

08.000 - Secretaria da Administração 

0 8 . 1 0 2 - Diretoria de Recursos Humanos 
03.07.217 - 2.024 - Treinamento de Recursos Humanos 

• 3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 14.000,00 

Art . 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária conforme discriminação a seguir 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.102 - Diretoria de Recursos Humanos 
03.07.021 -'2.034 - Implantação da Folha de Pessoal^por Meio 

Magnético 

3 1 1 1 . 0 2 - 0 0 - D e s p e s a s Variáveis .; RS 14.000,00 

O' 

Ç. IMHKUK Dvach» 9i; tXv.t 794 NF. vp.D.v 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art . 4 o Revogam-se ás disposições em contrario 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 29 demarco de 1999 

2-.— cy 
C Í C E R O DE LUCENA/FlL>iO 

Prefeito 

E V E R À L D O S A R M E N T O 
Secretário do Planejamento 

VICEÍVT-ÊCTTAVES ARAÚJO 
Secretário das Finanças 

ORNANDO ANTÔNIO-DISS 
Secretário dã Administração 

D E C R E T O N " 3.795 de 29 de março de 1999 

Abre Crédi to Sup lementa r para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento , 

O Prefeito do Munic íp io de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a ". e " c ", inciso 1. do 
art.. 76, da Lei Orgânica, do Município, combinado com o inciso I. do art. ò", da Lei n° 
8.680, de 29 de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 
29, da Lei n" 8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N " 061/ 99, 

Art . I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 101.000.01). 
( cento e um mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social" 

14.104 - Diretoria de Geração de Emprego e Renda 
15.81.486 - 2.019 - Programa de Geração de Emprego e Renda 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 101.000.00 

Art . 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pe)o artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária conforme discriminação a seguir: 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 

14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 
15.81.487 - 2.027 - Programa é Prá Morar 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações ..' RS 101.000,00 

Ar t . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 29 de março de 1999 

G 
C Í C E R O DE LUCEr íÁ F I L H O 

Prefeito 

E V E R A L D O SARMEJiíTO 
Secretário do PUneUfnento 

Secretário das Finanças 

ISA SILVA DE A R R O X E L A S M A C E D O 
Secretár ia do Traba lho e Promoção Social 
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CONVÊNIO W« 0 2 0 / 9 9 TERMO DE CONVÊNIO Q U E ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E AMIGOS DO EUCALIPTO, PARA 

FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DO TRABALHO 

À ESCOLA. 

Ao 01 (primeiro) dias do mês de fevereiro do ano de 1999. na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado. entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo 
Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. 
Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação Comunitária e Amigos do Eucalipto, com sede à 
Rua Eloy de Medeiros Costa, s/n" - Jardim Cidade Universitária, neste município, CGC n° 
02.937.151/0001-04, reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 6.015/73, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. João da Silva Cavalcanti, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento dè atividades educativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) funcionamento de um núcleo de alfabetização de, jovens e adultos do "Programa do 
Trabalho à Escola"; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Jardim Cidade Universitária, 
conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 
seguir

ia) repassar orientações administrativo-escolares e técníco-pedagógicas, 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas, 

(d) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis aos 
alunos atendidos pela rede pública. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: - - 1 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no <̂ 2—. 
Jardim Cidade Universitária; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; /Vfi\ 
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(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 1999, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das panes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio. 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento educacional 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de fevereir 

CONVÊNIO m 021/99 

a -
Cícero Luceiía Filho 

Prefeito M«fucipal 

AJ;^ 
Neroaído Poriteé de Azesedo 

Secretário de Efducação e Cultura, 

João da Silva Cavalcanti 
Presidente da Associação Comunitária e Amigos do Eucalipto 

TERMO DE CONVÊNIO QUE EN.TRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL D E \ JOÃO PESSOA. 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA ' E A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE MANGABEIRA, 
PARA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA "DO 
TRABALHO À ESCOLA" 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 1999 na sede da Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr Prefeito 
Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante 
denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura. Prof. Neroaldo 
Pontes de Azevedo, e a Associação Comunitária dos Moradores de Mangabeira. com sede ã Rua 
Otília Ferreira de Lima, 248-B - Mangabeira IV, neste município, CGC n° 24 489.528/0001-34. 
reconheci4a de utilidade pública conforme Lei n° 6.952/92, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada pela sua Presidente, Sra. Valdecira Capistrano da Silva, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) ó desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer a universalização • 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa "Do Trabalho à Escola" 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro de Mangabeira, conforme 
planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 
seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvida; 

(d) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis aos 
alunos atendidos pela rede pública; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: * 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a .qu^ se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) cplaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro de Mangabeira; 

(c) remeter á SEDEC, ao meio e ' a ó fim do ano letivo, conforme calendário escolar) 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 'J 



SEMANÁRIO OFICIAL JOÃO PESSOA, 26 DE MARÇO Á 01 DE ABRIL DE 1999 P 638 PAG 003/06 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 3 I de dezembro de \x>99, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de.cada ano subseqüente. 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimemo das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio. 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. . . 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e foritia,'^ qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas panes e 
ha presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa. 01 de fevereU 

Cícero Lucèna-'Fi!ho 

PrefeitotMunicipai 

I , '.,. -- • 

Neroaldo Pontes de Azevedo 

Secretário de Ed;ucaçOT.e Cultura y l 

/jdíj&ysi.'. &lr$iu<i-> üteJ&sÁit', 

'" / V'aídecirá,CJapiítrano da Silva ' 
Presidente da Associação Comunitária dos Moradores de Mangabeira IV 

CONVÊNIO N» 0 2 2 / 9 9 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
ATRAVÉS DA SECRETARIA - MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO JARDIM 
DA MÔNICA, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA ASSOCIADA Á REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 1999, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado ò presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cícero Cucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação Jardim da Mônica, com sede á 
Rua Santa Mônica, s/n" - Alto do Mateus, neste município, CGC n° 41.139.361/0001-09. 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 7.407, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. Geraldo Machado, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer a 
universalização do ensino fundamental no município de João' Pessoa: 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola, 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Alto do Mateus, 
conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica à ASSOCIAÇÃO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas: 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 

(d) repassar a merenda escolar para 100 crianças; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 
atividades especificadas a seguir: t 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "c" da cláusula 
primeira; 

(a) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro do Alto do Mateus; 

(b) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 3 I de dezembro do 
de 1999. conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimemo das partes. 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizara o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do. presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de fevere 

Neroaído Pontes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

Geraldo Machado 
Presidente da AssóciaçiurJardim da Mônica 

CONVÊNIO m 0 2 3 / 9 9 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS 

D A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 

PARAÍBA, ATRAVÉS DO CENTRO DE ATIVIDADES 

OCUPACIONAIS, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

FILANTRÓPICA ASSOCIADA A REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 1999, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PRJEFÈ1TURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
representado pelo seu Presidente, Desembargador José Martinho Lisboa, através do Centro 
de Atividades Ooupacionais, com sede á Rua Jesus de Nazaré, s/n° - Jaguaribe.: neste 
município, CGC n° 09283185/0001-63, doravante denominado CENTRO, representado 
pela sua Diretora, Sra. Ana Maria Lisboa CabJál de Castro, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA --O presente Convênio tem por objetivo estabelecer, um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro de Jaguaribe, 
conforme planos submetidos pelo CENTRO para aprovação pela SEDEC 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica ao CENTRO, através das formas especificadas 
a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas, 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, o CENTRO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, conforme plano submetido pelo CENTRO e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis 
aos alunos atendidos pela rede pública; 

(d) repassar a merenda escolar para 85 crianças. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CENTRO compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se'refere a alínea "b" da cláusula 

primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela 

SEDEC no Bairro de Jaguaribe; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário e. ;colar 

estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 

Convênio; 

\ x j 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 
1999, conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimemo das partes. 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e o CENTRO para fins de atendimento 
educacional. 
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E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, v ai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam 

João Pessoa. Ül de fevereiro / e / 1 9 9 

Cícero tucena/fijfio 
Prefeito Mumc: 

Neroaldp Pontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

• , ] José-Martinho Lisboa / 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado daj>araíba 

Ana^laric^ÚsÇoa CabTãfde Cís 

Diretora do Centro d e ^ ^ a d e s Ocupacii 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 142/99 Em, 25 de março de 1999 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso i, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 2191/99, 

R E S O L V E tornar sem efeito a Licença sem 
Vencimentos concedida a NELMIRA PEREIRA ARCELA de acordo com o 
processo de n° 2191/99 através do expediente n° 014 Publicado no Semanário 
Oficial n° 631 de 05 à 11 /02/99. 

F E R N A N D O A N T Ô N I O D I A S 

Secretár io 

PORTARIA N.° 147/99 Em, 25 de março de 1999 

S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i go 1 ° , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n.° 

2 .059 , d e 31 d e j a n e i r o d e 1 9 9 1 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o 
p r o c e s s o n.° 0 521 / 99 , 

R E S O L V E d e s i g n a r FÁBIO S É R G I O 
V A S C O N C E L O S S A L D A N H A , ma t r í c u l a n.° 14 . 945 -4 , p a r a r e s p o n d e r 
p e l a f u n ç ã o D i r e to r d o M e r c a d o d o Ba i r r o d o s E s t a d o s , S e c r e t a r i a d e 
In f ra -Es t ru tu ra ( S E I N F R A ) , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d e S E V E R I N O 

Â N G E L O J A N U Á R I O , s i m b o l o g i a D A S - I , m a t r i c u l a n.° 3 1 . 4 7 0 - 6 no 

p e r í o d o d e f é r i a s r e g u l a m e n t a r e s , d e 0 1 . 0 4 . 9 9 à 3 0 . 0 4 . 9 9 . 

? A N D O A N T Ô N I O D I A S 

S e c r e t á r i o 

PORTARIA N.° 149/99 Em, 2 5 d e m a r ç o d e 1999 

S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l he c o n f e r e o a r t i go 1 o , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n.° 

2 .059 , d e 31 d e j a ne i r o d e 1 9 9 1 , e tendo, e m v i s t a o q u e c o n s t a do 
p r o c e s s o n.° 0 7 3 4 / 9 9 , 

R E S O L V E d e s i g n a r W I L M A D O S S A N T O S 

L I M A , m a t r í c u l a n.° 1 2 . 5 96 - 2 , p a r a r e s p o n d e r p e l a f u n ç ã o d e C h e f e d e 
, S e ç ã o , n a S e c r e t a r i a d e A d m i n i s t r a ç ã o ( S E A D ) , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o 

d e L U I Z A B E T E F O N S E C A , s i m b o l o g i a D A M , m a t r i c u l a n.° 3 1 . 276 - 2 , , 

n o p e r í o d o d e f é r i a s r e g u l a m e n t a r e s , d e 2 4 . 0 3 . 9 9 à 2 2 . 0 4 . 9 9 . 

T E R N A N D O A N T Ô N I O D I A S 

S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 151/99 Em, 25 de março de 1999 

O S E C R E T A R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n" 
2197/99-PMJP. 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40, §1°, inciso III, 
alínea " b " da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a MERCIA RIOS RIBEIRO, ocupante do cargo' de 
PROFESSOR, classe 2.06.11.4.1, matrícula n° 18.680-5, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA . 

^ A ^ P ^ N T ê W O T í l X S " " 

Secretário 

P O R T A R I A N ° 1 5 2 / 9 9 E m , 2 9 d e m a r ç o d e 1 9 9 9 

O S E C R E T A R I O O A A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o 
u so d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e p a r t i g o 6 6 , i n c i so IV , d a Le i 
O r g â n i c a p a r a o Mun i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e abr i l d e 1 9 9 0 e 

c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o D e c r e t o M u n i c i p a l 

n» 1 .781 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e o f í c i o n ° 3 1 2 / 9 9 , d e 11 . 03 . 99 , d a 

P r e s i d ê n c i a d a A s s e m b l é i a L eg i s l a t i v a d a P a r a í b a , 

R E S O L V E : c o l o c a r à d i s p o s i ç ã o d a A S S E M B L É I A 
L E G I S L A T I V A D A P A R A Í B A , c o m ô n u s , o s e r v i d o r R O B E R T O 
R O D R I G U E S D E S O U Z A , m a t r í c u l a n ° 1 1 . 8 4 1 - 9 , A D V O G A D O , l o t a d o n a 

Se c r e t a r i a d a A d m i n i s t r a ç ã o - ( S E A D ) , p a r a p r e s t a r s e r v i ç o no G a b i n e t e 

d o P r e s i d e n t e D e p u t a d o E s t a d u a l A n t ô n i o N o m i n a n d o D in i z F i l ho , a t é 

u l te r i o r d e l i b e r a ç ã o . 

PORTARIA N" 153/99 Era, 25 de março de 1999 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do Decreto n" 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
1444/99-PMJP 

R E S O L V E . d e acordo com o artigo 40, §1°, inciso III, 
alínea " b " da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a ELIEZER DA SILVA, ocupante do cargo de OPERÁRIO, 
classe 3.90.02.1.1, matrícula n° 15.842-9, lotado na SECRETARIA DA 
ADMINISTRTAÇÃO. 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 

Secretário 

http://RESOLVE.de
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PORTARIA N° 154/99 Em, 25 de março de 1999 

S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a" do Decreto n" 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
2838/99-PMJP • 

R E S O L V E . d e acordo com o artigo 40, §1°, inciso 111, 
alínea " b " da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a ANA EMILIANO DE ASSIS, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, classe 3.02.14.1.1, matrícula n° 24 .6LM, 
lotado na SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. 

FÊRNA^í6o.ANTÔ'NIO DIAS 

Secretário 

PORTARIA N° 156/98 Em, 25 março de 1999 

O S E C R E T A R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso VI, do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
5546/98, 

RESOLVE, de acordo com o artigo 95, inciso I, da 
Lei Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar, a pedido, 
CRISTIANE VIEIRA DA COSTA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, Classe 1.02.04.1.1, matrícula n° 32.961-4, com lotação 
na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU). 

ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 157/99 Em, 30 de março de 1999 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 

R E S O L V E: Constituir uma comissão, composta 
por JOSÉ RODRIGUES LOPES, matrícula n° 31.259-2, lotado na SESAU 
EDGAR GARCIA DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula n° 14.400-2, lotado na 
SEINFRA, GENILDA FREIRE MEIRA, matrícula n° 32.355-1, lotada na 
SESAU, RAFAEL HOLANDA LINS, matricula n° 31.172-3, lotado no 
IPAM, MARLENE COSTA CÂMARA, , matricula n° 33.300-0, lotada na 
SESAU, NANCY ALVES PEREIRA, matrícula n° 31.242-8, lotada na 
SESAU e CLÁUDIO ROBERTO TOLEDO DE SANTANA, matrícula n° 
31.266-5, lotado na SEAD, para sob a presidência do primeiro, elaborar 
Projeto de Estruturação do Atendimento Médico Ambulatorial para os 
servidores do Município de João Pessoa, 

PORTARIA N.° 1S8/99 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 

Secretário • 
Em, 25 de março de 1999 

S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i go 1 o , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n.° 
2 .059 , d e 31 d e j a n e i r o d e 1 9 9 1 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a do 

p r o c e s s o n.° 0 6 2 3 / 9 9 , 

R E S O L V E d e s i g n a r M A R I A M A U R I Z E T E 
R O D R I G U E S F O N S E C A , m a t r í c u l a n.° 2 7 , 3 4 4 - 9 , p a r a r e s p o n d e r p e l a 
f u n ç ã o d e C h e f e d e s e ç ã o d e P e s s o a l , n a S e c r e t a r i a d e In f ra -Es t ru tu ra 
( S E I N F R A ) , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d e H U G O H A R R Y F. D E L U C E N A 

K R A M E R , s i m b o l o g i a DA1-1 , m a t r í c u l a n.° 3 . 791 -5 , , n o p e r í o d o d e 

f é r i a s r e g u l a m e n t a r e s , d e 0 1 . 0 4 . 9 9 à 3 0 . 0 4 . 9 9 . 

F E R N A N D O A N T Ô N I O D I A S 

" S e c r e t á r i o 

PORTARIA N.° 159/99 Em, 25 de março de 1999 

S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t igo 1 o , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n.° 
2 .059 , d e 31 d e j a n e i r o d e 1 9 9 1 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o 
p r o c e s s o n.° 0 7 3 6 / 9 9 , 

R E S O L V E d e s i g n a r V E R Ô N I C A G A D E L H A 
V E L O S O A R A Ú J O , m a t r í c u l a n.° 17 . 963 - 9 , p a r a r e s p o n d e r p e l a f u n ç ã o 
d e g e r e n t e d o F U P A M , Inst i tuto d e P r e v i d ê n c i a e A s s i s t ê n c i a a o 

M u n i c í p i o . d u r a n t e o a f a s t a m e n t o "ArJe W a l d i r S e r r a n o d e 

A n d r a d e . S i m b o l o g i a D A S - 3 , m a t r í c u l a n° 3 1 . 2 8 1 - 9 n o p e r í o d o d e f é r i a s 
r e g u l a m e n t a r e s , d e 1 9 . 0 4 . 9 9 à 1 8 . 0 5 . 9 9 . 

FERNANDO A N T Ô N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N ° 1 6 0 / 9 9 E m , 2 5 d e m a r ç o d e 1999 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , r io 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e , p a r t i g o 6 6 , i n c i so IV , d a Le i 
O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e ab r i l d e 1 9 9 0 e 

c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o D e c r e t o M u n i c i p a l 

n ° 1 .781 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e o f í c i o n ° 0 2 8 / 9 9 , d e 0 3 . 0 2 . 9 9 , d o 

P re f e i t o M u n i c i p a l d e B a y e u x / P B , 

R E S O L V E: c o l o c a r à d i s p o s i ç ã o d a P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L D E B A Y Ê U X - P B , c o m ô n u s , a s e r v i d o r a M A R I A 
F I G U E I R E D O D E S O U Z A , m a t r í c u l a n ° 1 7 . 3 8 7 - 8 , P R O F E S S O R A , l o t ada 

n a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a ( S E D E G ) , a t é u l t e r i o r d e l i b e r a ç ã o . 

F E R N A N D O A N T O N K T D I A S 

S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N ° 1 6 1 / 9 9 E m , 25 d e m a r ç o d e 1999 

„ „ O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o j 
u s o ^ d à s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , i n c i so IV , d a Le i 

O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e ab r i l d e 1 9 9 0 e 
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c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a no D e c r e t o Mun i c i p a l 

Prefeito Municipal cie Bayeux/PB, 

R E S O L V E : c o l o c a r à d i s p o s i ç ã o d a P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L D E B A Y E U X - P B , c o m ô n u s , a s e r v i d o r a A N A P E R E I R A D E 

S O U Z A , m a t r í c u l a n ° 1 7 . 4 9 2 - 1 , A G E N T E A D M I N I S T R A T I V O , l o t a d a n a 

Se c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a ( S E D E C ) , a t é u l t e r i o r d e l i b e r a ç ã o . 

D O A N T Ô N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N ° 1 6 2 / 9 9 ' / E m , 2 5 d e m a r ç o d e 1 9 9 9 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e p a r t i g o 66 , i nc i so IV , da Le i 
O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i r d e 1 9 9 0 e 
c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a no D e c r e t o Mun i c i p a l 

n ° 1 .781, d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e o f í c i o n ° 2 1 2 / 9 9 - S E D E C , d e 0 8 . 0 3 . 9 9 
e o f í c i o n ° 0 0 1 / 9 9 - G A B - E T F P B , d e 0 4 . 0 1 . 9 9 , d a E s co l a T é c n i c a F e d e r a l 

d a P a r a í b a , 

R E S O L V E: c o l o c a r à d i s p o s i ç ã o d a E S C O L A 
T É C N I C A F E D E R A L D A P A R A Í B A ( E T F P B ) , c o m ô n u s , a s e r v i d o r a 

R I S O N E T E D A S I L V A L O B O , ma t r í c u l a n ° 8 . 1 7 2 - 8 , S U P E R V I S O R A 

E S C O L A R , l o t a d a n a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a ( S E D E C ) , 

c o n f o r m e o c o n v ê n i o d e r e c i p r o c i d a d e , a t é u l t e r i o r d e l i b e r a ç ã o . 

PORTARIA N° 164/99 

F E R N A N D O A N T O N I O T Í I A S 

S e c r e t á r i o » 

Em,25 de março de 1999 

y O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 2494/98 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n" 2.380 de 26 de março de !979, exonerar, a pedido. 
ROSÂNGELA DOS SANTOS MOREIRA ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, matrícula n° 23.813-9, com lotação na SECRETARIA 
•iVDi.ADMJWSTRAC^^ 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 

C Secretár io 

P O R T A R I A N ° 1 6 5 / 9 9 E m , 1 d e ab r i l d e 1 9 9 9 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l he c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , i n c i so IV , d a Le i 
O r g â n i c a p a r a o Mun i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e ab r i l d e 1 9 9 0 e 

c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o D e c r e t o M u n i c i p a l 

n ° 1 . 781 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e o f í c i o n ° 2 1 4 / 9 9 , d e 0 1 . 0 3 . 9 9 , d a 

P r e s i d ê n c i a d a A s s e m b l é i a L eg i s l a t i v a d a P a r a í b a , 

RESOLVE: colocar à disposição da ASSEMBLÉIA 

L E G I S L A T I V A D A P A R A Í B A , c o m ô n u s , a s e r v i d o r a E L I Z A B E T H P O N C E 

L E O N D E S O U S A , m a t r í c u l a n ° 1 2 . 1 6 9 - 0 , S U P E R V I S O R A E S C O L A R , 

l o t a da n a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a ( S E D E C ) , pa r a p r e s t a r 

s e r v i ç o n o G a b i n e t e d o P r e s i d e n t e D e p u t a d o E s t a dua l A n t ô n i o 

N o m i n a n d o D i n i z F i l ho , a t é u l t e r i o r d e l i b e r a ç ã o . 

F E R N Ã N D Õ > N T O N I O D I A S 

^ - ' S e c r e t á r i o > 

P O R T A R I A N ° 166 / 99 Em, 1 d e a b r i l d e 1999 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e p a r t f go 6 6 , i n c i so I V , d a Le i 
O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e ab r i l d e 1 9 9 0 e 

c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o D e c r e t o M u n i c i p a l 

n ° 1 .781 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e o f í c i o n ° 0 0 3 / 9 9 , d e 0 7 . 0 1 . 9 9 , d o 
P re fe i t o M u n i c i p a l d e P e d r o R é g i s / P B , 

R E S O L V E : c o l o c a r à d i s p o s i ç ã o d a P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L D E P E D R O R É G I S - P B , s e m ô n u s , â s e r v i d o r a M A R I A D A 
C O N C E I Ç Ã O P E R E I R A , m a t r í c u l a n ° 2 8 . 2 1 1 - 1 , P R O F E S S O R A D E N Í V E L 

M É D I O , l o t a d a n a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a ( S E D E C ) , a t é 

u l t e r i o r d e l i b e r a ç ã o . 

F E R N A N D O A N T Ô N I O D I A S 

S e c r e t á r i o 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art igo 66, inciso IV da Lei Orgânica para p 

Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I, letra b , do Decre to Municipal n.' 
de 22,03.89, DEFERIU os seguintes processos de licença especial para gozo : 

1.781, 

P R O C E S S O N O M E M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O DIAS 
20818/98 LINDALVA D O NASCIMENTO BEZERRA 24.497-0 SEDEC 1° DECÊNIO 14.04.88 À 14.04.98 170 

0570/99 ELIZA ROSA D A SILVA 2,112-1 SEAD 2 o DECÊNIO 29.06.80 À 29.06.90 160 
26.047/98 RAMIRO GERALDO D O NASCIMENTO 6.820-9 COPAM 1° DECÊNIO 01.07 .74 À 01.07.84 140 
18.284/98 MARIA D O SOCORRO R. CAVALCANTI 4762-7 SEDEC 2 o DECÊNIO 12.07.86 À 12.07.96 180 

2411/99 MARIA D A SALETE C. D E CARVALHO 25.418-5 SEDEC I o DECÊNIO 21.12.88 À 21.12.98 180 
3138/99 MARIA ANTONIA GOMES FERNANDES 25.295-6 SEDEC 1° DECÊNIO 01.06.88 À 01.06.98 180 
2182/99 MARIA JOSE MÜN1Z CORTES: 25.339-1 SEDEC 1-° DECÊNIO 29.08.88 À 29.08.98 160 
3168/99 MARIA D A S GRAÇAS MONTEIRO 25.378-2 SEDEC 1° DECÊNIO 20. Í0.88 À 20.10.98 160 

16457/98 ALDA SOLEIDE DE OLIVEIRA 24.502-0 SEDEC 1° DECÊNIO 11.04.88 À 11.04.98 170 
2018/99 MARILENE D O S SANTOS CARVALHO 7.887-5 SESAU 2 o DECÊNIO 13.10.88 A 13.10.98 180 

10.892/98 EVANIZE SILVESTRE DE SOUZA 24.477-5 SEDEC 1° DECÊNIO 12.04.88 À 12.04.98 180 
18203/98 ANALICE D E OLIVEIR/i SILVA 23.419-2 SEDEC 1° DECÊNIO 16.11.87 À 16.11.97 180 

26.567/98 MARIA D A PENHA S. OLIVEIRA 10.671-2 , SEDEC 1° DECÊNIO 24.04.80 À 24.04.90 Í80 
2592/99 GERALDO GUERREIRO FERREIRA 23774-4 l COPAM 1° DECÊNIO 15,12.87 À 15.12.97 140 

20657/98 1NES PATRIOTA 23.641-1 SEDEC 1° DECÊNIO 01.12.87 A 01.12.97 140 
2240/99 MARIA VILANI D E ARAÚJO LEITE • 24.218-7 SEDEC 1° DECÊNIO 15.03.88 À 15.03.98 180 

00754/99 NEUSA BERBERT DE A . DE MATIAS 8.826-9 SESAU 1° DECÊNIO 13.06.79 À 13.06.89 170 
26637/98 JOSE CLÁUDIO F. D A SILVA 7.394-6 SE1NFRA 1° e 2 ° DECÊNIO 01.02.78 À 01.02.98 260 

1290/98 ANTONIETA PINTO SOARES 8.986-9 SEDEC • 1° DECÊNIO 04.07.79 À 04.07.89 180 
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16.862/98 MARIA D E L O U R D E S D A SILVA 24.413-9 SEDEC 1* DECÊNIO 20.04.88 À 20.04 98 100 

3315/99 LÚCIA MARIA D E SQUZA MOISÉS 25.375-8 SEDEC 1° DECÊNIO 20.10.88 À 20.10.98 180 

3617/99 MARIA D E LOURDES ROCHA 24.422-8 SEDEC 1° DECÊNIO 20.04.88 À 20.04.98 180. 

3147/99 ANALICE OLIVEIRA D A SILVA 25.047-3 S E S A Ú 1° DECÊNIO 12.05.88 À 12.05.98 . 1 7 0 

20.162/98 CLEONEIDE JERONTMO D E S. FONTES 2 5 . 3 1 9 - 7 SEDEC 1° D E C Ê N I O 01.06.88 À 01.06.98 180 

' < 2958/99 ROSILENE ALVES 25.394-4 SEDEC 1°DECÊNIO 09.11 88 À 0 9 . 1 1 . 9 8 140 

10.345/98 V E R A LÚCIA FERREIRA MANGUEIRA 24.440-6 SEDEC 1° DECÊNIO 14.04.88 À 14.04.98 180 

25.165/98 TEREZINHA C U N H A D A N T A S 24.275-6 SEDEC 1 ? DECÊNIO 15.03.88 À 15.03.98 180 

19101/98 A D R I A N A M O T A VICTOR 23.414-1 S E S A U 1° DECÊNIO 16.11.87 À 16.11.97 130 

16015/98 REINALDO CORREIA DE M. SILVA 24.171-7 SEDEC 1° DECÊNIO 15:03.88 À 15.03.98 120 

» Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, rio uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2°, inciso II, 
alínea "c" do Decreto Municipal n.° 1 781, de 22 de março 1989, DEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME MAT, LOTAÇÃO ASSUNTO 
0721/99 MARCELINO CARVALHO D E OLIVEIRA 10.935-5 S E A D RELOTAÇÃO PARA S E D M A 

0770/99 RICARDO JOSÉ MARTINS D A SILVA 23 .398-0 S E A D RELOTAÇÃO PARA SETUR 

E m 2 5 / 0 3 / 1 9 9 9 . ^ " F E R N A N D O A N T Ô N I O DIAS" 

i Secretário 
~ I 

Ordem 
CARTA 

CONVITE 
N* 

OBJETO DA UCITAÇAO (DISCRIMINAR POR ITEM 
ADQUIRIDO) " • 

UCITANTE VENCEDOR 

N*DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço Praço Pes-
qutaado 
(menor] 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

í 0 1 . 
0 0 2 / 9 9 - B a c i a p l á s t i c a c / d i â m e t r o 5 0 c m , b r a n c a C a s a s B a n d e i r a T e c i d o s 0 3 4 , 9 0 •3 ,80 . 5 , 9 5 

- k i t / p r a t o , c o l h e r e c o p o err. p l á s t i c o ' ... ' 3 , 4 7 2 , 8 0 1 5 , 0 0 

- L i x e i r a p l á s t i c a c / t a m p a , p / b ã l c ã o / p i a 3 , 2 0 2 , 9 0 9 , 8 0 

- L i x e i r a p l á s t i c a t e l a d a , p / p a p e l - 1 , 4 9 1 , 9 0 5 , 7 0 

- M a n t e g u e i r a g p l á s t i n a c / t a m p a 3 , 9 0 . - 3 , 4 0 1 8 , 0 0 

- A s s a d e i r a f u n d a r e t a n g u l a r , m e d . 0 , 2 1 x 0 , 3 5 :m 7 , 9 0 •10 ,00 3 9 , 0 0 -

- B a n d e i i a r e d o n d a em a l u m í n i o n e 4 0 " ' 1 3 . 8 0 1 3 . 9 0 3 7 . 0 0 

- C a f e t e i r a ém a l u m í n i o c a p . 0 1 L 1 8 , 4 0 9 , 5 0 4 9 , 9 0 , 

- C o l h e r d e c h á , em i n o x 0 , 9 . 0 0 , 5 5 2 , 6 0 

- C o l h e r d e s o b r e m e s a , em i n o x 0 , 8 9 1 , 10 2 , 6 0 

- C o l h e r d e s o p a , em i n o x 0 " , « 9 1 , 3 C 2 , 8 0 

- C o n c h a , eiii a l u m í n i o , n 2 1 0 , c / c a b o 
" em m a d e i r a 

3 , 8 0 5 , 9 C . 1 7 , 0 5 

N* de 
| Ordem 

CARTA 
CONVITE 

N° 
OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) UCfTANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pe&r 
qutsado 
(menor) 

i Preço 
Ofertado 
(maior) 

0 1 0 0 2 / 9 9 - C u s c u z e i r a c a p . p / 0 2 K G C a s a s B a n d e i r a T e c i d o s 0 3 1 4 , 9 0 5 , 8 0 5 2 , 5 C 

- C u s c u z e i r a c a p . p , / 0 3 K G 1 6 , 9 0 9 , 0 0 5 5 , O C 

- E s c u m a d e i r a n 9 1.0, c a b o m a d e i r a 3 , 9 0 5 , 8 0 1 4 , 8 C 

- E s p r e m e d o r d e b a t a t a s em a l u m i n i o 5 , 2 0 5 , 8 0 4 7 . 2 C 

- F a c a d e m e s a , em i n o x . 2 , 2 0 1 , 2 0 14 , 0C 
- F e r v e d o r d e . l e . i t e , e m a l u m í n i o , 

c a p . p a r a TO l i t r o s , n a 2 0 . 7 , 4 0 . 1 4 , 8 0 5 7 , 9C 

- F ô r m a d e b o l o em a l u m i n i o , n 9 3 5 9 , 8 0 1 1 , 0 0 3 3 ; 0 C 

- G a r f o em a l u m í n i o , c a b o m a d . n 2 1 2 1 , 7 0 1 , 8 0 . T 2 . 0 C 

í- P a n e l a , d e p r e s s ã o , c a p . p / 2 0 , , 8 Lt 1 9 0 , , 0 0 4 0 , 0 0 8 9 , 0 C 

- P a n e l a de p r e s s ã o , c a p . p / 4 , 5 L t 2 9 , 8 0 2 7 , 0 0 6 1 , 0 0 

- P e g a d o r de m a c a r r ã o , em i n o x 5 , 8 0 6 , 6 0 2 7 , 5 0 

- P r a t o f u n d o em a l u m í n i o 1 , 8 0 1 , 9 0 5 , 1 0 
"3% 

http://le.it
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- R a l a d o r d e v e r d u r a , em a l u m i i i i o 

T 
4 , 9 £ 5 , 6 t ) 23,7 0 "" 

- C a ç a r o l a em á g a t a , t a m . n 2 1 8 1 9 , 8 C 1 5 , 8 C ) 7 ? , C c : 

- C a ç a r o l a em á g a t a , t a m . n-° 1 6 1 7 ; 9 C - 1 5 , 0 C ) 7 5 , 0 0' 

- C a l d e i r ã o em á g a t a , t a m , n 2 1 8 1 9 , 8C 3 9 , OC ) 7 9 , 0 0 

- C a l d e i r ã o em á g a t a , t a m . n 2 1 6 ' 1 9 , 9 0 3 5 , OC 7 8 . 0 Q 
- C o l h e r d e p a u , m é d i a , med. 35 cm 4 , 8 0 7 , 0 0 12,9C _ 

- C o l h e r d e p a u , p e q u e n a , med. 25 cm 3 , 9 0 5 , 9 0 .12,9C 

- F i l t r o d e b a r r o , n 2 0 5 , c / v e l a s 2 3 . 9 Q 2 5 , 0 0 53,5C 

- G a r r a f a t é r m i c a , c a p . p / 0 1 l i t r e - • 
l 

1 4 , 4 0 _ 14,00 27,00 

i N"de 

j Ordem 

CARTA 
CONVITE * OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) 
LICfTANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pes
quisado 
(menor) 

, p reço 
Ofertado 
(maior) 

0 1 0 0 2 / 9 9 - L e i t e i r a enfe á g a t a , c a p . p / 0 2 l i t r o s C a s a s B a n d e i r a T e c i d o s 0 3 2 2 , 4 0 16,00 .95,00 

- M a n g u e i r a c o m p l e t a , c / 5 0 M d e 1 / 1 " 1 4 , 8 0 . 1 8 , 9 0 5 3 , 0 0 
- P o r t a l á p i s p / b u r e a u x . em p l á s t i c o r e s i s -
' t e n t e , c/03 c o m p a r t i m e n t o s 3 ; 8 0 9,00 18,00 

- A r c o s ( b ã m b o l ê ) 1 , 7 8 4,00 6,00 

- ^|°gg a a ê 6 C a V l o s O ^ ^ E L , C O r 6 m o n t a S e m ' 4 , 8 0 10,00 3 7 , 3 0 

1 - B o l a s d e t a m a n h o s d i v e r s o s 2 , 8 0 4,00 1 0 , 5 0 
! - Boneca p l á s t i c a g r a n d e , s / c a b e l o 3 , 4 9 4,00 9,00 

. C a r r i n h o d e p l a s t i c o . d e f o r m a s d i v e r s a s 
- c / r o d a s nao r e m o v í v e i s 3 , 2 0 . 4 , 0 0 1 1 , 3 0 
- C h o c a l h o . d e m a t e r i a l . i n q u e b r á v e l , m a c i o . 

c o r e s e f o r m a s v a r i a d a s ? 1 ,80 3,00 7 , 5 0 

- J o g o d e b o l i c h e 4 , 2 0 4 , 5 0 8,00 

- Mordedor p l á s t i c o , d i v e r s a s f o r m a s 5 , 3 0 4,,&0 8 , 7 0 

- F r u t e i r a d e p é , em f e r r o 2 4 , 8 0 - 28,00 4 4 , 5 0 

- G a r f o d e m e s a , em i n o x 1 ,74 1 ,20 2,00 

- R a l a d o r d e q u e i j o , em a l u n ú n i o 3 , 94 5 r 6 0 2 3 , 7 0 

* A ç u c a r e i r o em p l á s t i c o C o m e r c i a l S i m p l e x L t d a 2 , 5 0 1 ,80 8 , 5 0 

* B a c i a p l á s t i c a , d i â m e t r o 30cm 2,W 2 . 3 0 • 9 . 0 0 . 

* B a c i a p l á s t i c a , d i â m e t r o 4 0 cm 3 , 5 0 3 , 6 0 • 4 , 9 8 
* 

* B a l d e p l á s t i c o , c a p . p / 1 0 l i t r o s 1 , 6 0 1 , 8 0 • 6 , 5 0 

* B a l d e p l á s t i c o c / a l ç a , c a p . 20 l i t r o s 3,00 2 , 5 0 , 6 , 3 8 

* B a l d e p l á s t i c c , c / t a m p a , c a p . 60 l i t r o s 1 7 , 3 0 1 4 , 8 0 5 0 , 7 0 

- * C e s t i n h a p l á s t i c a p / p e g a d o r d e r o u p a 2 , 9 0 . 1 , 8 0 - 5 , 6 0 

• 1 
1 

NP de 
Ordem 

CARTA 
CONVITE 

N* 
OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LIOTANTE VENCEDOR 

N°DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pes
quisado 
(menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

0 1 0 0 2 / 9 9 * C e s t o p l á s t i c o t e l a d o , c a p . 60 l i t r o s C o m e r c i a l S i m p l e x L t d a 1 7 , 3 0 1 4 , 8 0 .65 ,00 

* C o a d o r p l á s t i c o , t a m . g r a n d e 4 , 3 0 . 3 , 3 0 1 4 , 5 0 

* C o a d o r p l á s t i c o , t a m . m é d i o 3 , 7 0 3 , 1 0 1 3 , 5 0 

* C o n j u n t o p / c o n d i m e n t o s em p l á s t i c o 6 , 5 0 | 7,00 1 2 , 9 0 

i * C o n j u n t o p l á s t i c o p / g e l a d e i r a c / 0 3 u n i d . 6 , 8 0 6 , 9 0 3 1 , 1 0 

* Copo p l á s t i c o r i g i d o , . c / a s a . 0 , 9 0 0 , 9 0 2,9C 
i * F u n i l p l á s t i c c , tam. : m é d i o 1,00 1,00 4 , 1 5 

* L i x e i r a p l á s t i c a c / p e d a l , c a p . 20 l i t r o s 1 0 , 5 0 2 , 9 0 " 9 , 8 0 

* P o n c h e i r a p l á s t i c a , c a p . p / 0 4 l i t r o s 5 , 5 0 5 , 9 0 • 16,00 

* A b r i d o r d e l a t a e g a r r a f a 1 . 0 0 1 . 5 0 4 . 5 0 

* A s s a d e i r a f u n d a r e t a n g . , m e d . 0 , 28x0 ,40cm 12,00 10,00 39,00 

* C a ç a r o l a c / c a b o , em a l u m í n i o , n 2 2 8 1 9 , 5 0 14,00 3 5 , 9 0 

* C a ç a r o l a c / c a b o , em a l u m í n i o , n 2 3 0 23,00 1 8 , 0 0 3 8 , 5 0 

* C a l d e i r ã o em a l u m í n i o , n 2 24 
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* C a l d e i r ã o em a l u m í n i o , n2 26 
• 

2 3 . OC ) 5 4 , m 

* C h a l e i r a em a l u m í n i o , c a p . 09 l i t r o s 3 2 , 0 0 1 4 , a ) 1 0 9 , 0 0 

* Concha em a l u m í n i o , c / c a b o , na 12 1 0 , 0 0 8,9C ) " 1 7 , 8 0 

* C o n j u n t o d e c o n d i m e n t o s , em a l u m i n i o 1 4 , 0 0 1 4 , a ) 2 9 , 8 0 

* C o n j u n t o p / m a n t i m e n t o s , em a l u m í n i o 2 8 , 0 0 28,0C 5 4 . 0 0 

* F a c a p e i x e i r a em i n o x , 1 0 " 1 0 , 5 0 6,0C 1 6 , 0 0 

* Forma p / p u d i m , em a l u m í n i o , 20 - 8 , 0 0 8,0C 1 9 , 0 0 

I N*de 
OrdacT 

CARTA 
CONVITE 

N» 
OBJETO DA LICITAÇÃO {DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) UCITANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratadc 

Preço Pes-
quisado 
(menor) 

_ , Preço 
Ofertado 
(maior) 

; 0 1 0 0 2 / 9 9 * Rapa c o c o . c / c a b o , err. a l u m i n i o C o m e r c i a l S i m p l e x L t d a . 0 3 5 , 0 0 5 , 0 0 9 , 0 0 

* S e r r a de p ã o , i n o x , g r a n d e , c a b o m a d e i r a 8 , 5 0 8 , 5 0 1 5 , 8 0 

* Copo p / a g u a , v i d r o t r a n s p a r e n t e 0 , 9 0 1 , 5 0 2 , 9 0 

* P i r e x o v a l , g r a n d e , l i s o , v i d r o t r a n s p . 1 1 , 5 0 1 1 , 9 0 3 9 , 0 0 

* P i r e x o v a l , m é d i o , l i s o , v i d r o " t r a n s p . 1 1 , 5 0 1 1 , 9 0 3 9 , 0 0 

* P i r e x r e t a n g u l a r , g r a n d e , l i s o 1 1 , 5 0 1 1 , 9 0 3 9 , 0 0 

* C h i c a r a p / c a f e , . l i s a , v i d r o t r a n s p a r e n t e 3 , 5 0 2 , 8 0 4 , 5 0 

* P á p e i r o . e m á g a t a , c a p . p / 0 1 l i t r o 6 , 5 0 6 , 5 0 3 8 , 5 0 . 

* C h u p e t a comum 1 ,00 0 , 8 7 1 ,90 

* C h u p e t a o r t o d ó n t i c a ? . ? n 2 , 3 0 3 . 9 0 

* C o n j u n t o d e p e s p / f o g a o 4 , 9 0 5 , 0 0 3 1 , 0 0 

* C o n j u n t o de p e s p / f r e e z e r 4 , 9 0 5 , 0 0 3 1 , 9 0 

* C o n j u n t o d e p e s p / g e l a d e i r a 4,9C\, 5 , 0 0 3 1 , 9 0 

* C o n j u n t o de p e s p / m a q . d e l a v a r r o u p a 4 , 9 0 5 , 0 0 3 1 , 9 0 

* F i o d e n y l o n p / v a r a l 1 , 40 1 , 5 0 1 5 , 0 0 

* P e g a d o r d e r o u p a s em m a d e i r a ( d ú z i a ) 1 ,00 0 , 5 0 8 , 4 0 

* P e n t e c / c a b o p l á s t i c o 1 ,00 0 , 8 0 2 , 8 0 

* P o r t a a l g o d ã o em i n o x 9,50 3 . RO Pn.Rfl 
* P o r t a c o t o n e t e em i n o x 9 , 5 0 5 , 8 0 3 9 , 4 0 

* S a b o n e t e i r a p l á s t i c a 1 ,00 1 ,00 3 , 0 0 

# A n i m a i s e m " b o r r a c h a m a c i a , m e d i n d o 0 , 1 0 c m - 3 , 3 0 3 , 5 0 9 , 1 0 

: N° de 
| Ordem 

CARTA 
CONvTrE 

N° 
OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) 
LICfTANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pesr. 
quisado 
(menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

0 1 . 0 0 2 / 9 9 *Bo la d e b o r r a c h a m a c i a , p / b e b ê C o m e r c i a l S i m o l e x 0 3 2 . 3 0 • ?,.ffí 1 5 . m • 

* B o n e c a d e b o r r a c h a m a c i a , s / c a b e ç a 3 . 0 0 3 , 0 0 1 1 , 5 0 
Ç o n i u n t o d e b l o e e s ( d a d o s ) de b o r r a c h a ou 

* t e c i d o , p a r a b e b e . 1 5 ; 0 0 . . 1 5 , 0 0 4 0 , 0 0 

* C o n j u n t o de b r i n q u e d o p l á s t i c o p / a r e i a 5 , 5 0 6 , 0 0 1 5 , 0 0 

* C o r d a de p u l a r 4 , 9 0 5 , 0 0 1 5 , 0 0 

* F e r r o d e e n g o m a r , em p l á s t i c o 2 , 9 0 . 3 , 0 0 6 , 0 0 

# E i t a c a s s e t e . c / m ú s i c a s i n f a n t i s , Xuxa , 
E l i a n a , Mara , e t c ; — 6 . 5 0 fi.BO ? i rno 

• 
* P r a t o p / b o l o , ' g r a n d e , l i s o , v i d r o t r a n s p . 1 6 , 0 0 1 6 , 0 0 " 3 7 , 9 0 

* P r a t o r a s o , l i s o , v i d r o t r a n s p a r e n t e 1 ,90 0 , 9 8 1 ,20 

B a n d e i j a p l á s t i c a p / g e l a d e i r a , 0 , 3 0 x 0 , 4 4 c n MVC-Comercial L t d a 2 , 8 0 2 , 8 0 7 , 50 

. B a n d e i j a p l á s t i c a p / g e l a d e i r a , 0 , 4 0 x 0 , 6 0 3 , 2 0 3 , 2 0 7 , 2 0 

. C e s t o p l á s t i c o f r i s a d o , c / t a m p a , c a p . 6 0 L 1 6 , 7 0 1 4 , 8 0 6 5 , 0 0 

C o b r i d o r d e b o l o , em p l á s t i c o 2 , 9 0 2 . 1 0 9,10 
C o n j u n t o p / m a n t i m e n t o s , em p l á s t i c o 8,77 8,77. 1 2 , 9 0 

C o n t e n t o r p l á s t i c o , v a z a d o , c a p . 3 0 L 1 5 , 0 0 1 5 , 0 0 27,25 

. D e p ó s i t o p l á s t i c o , p / m a m a d e i r a c / t a m p a 3 , 8 0 3 , 8 0 1 9 , 3 0 

E s c o r r e d o r d e p r a t o , , em p l á s t i c o 3 . 3 0 4 , 0 0 17..30 
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. G a r r a f a p l á s t i c a p / á g u a , c a p . 0 1 l i t r o 1 ,39 1 ,39 5 , 3 0 

. p ã o z e i r a p l á s t i c a , g r a n d e 1 ,80 '. 1 ,80 8~, 10 

. P o r t a t a l h e r , p l á s t i c o , v a z a d o 2 , 1 0 2 , 1 0 1 2 , 0 0 

. S a l e i r o p l á s t i c o g r a n d e 2 , 5 0 ; 2 , 5 0 7 , 0 0 - — ~ 
N " d e 

*j «brden 

CARTA 

N* .. 
A^-iisOSsffiSfe^M^teffAÇÃO (DISCRIMINAR P O R (TEM 

ADQUIRIDO) -

- .smgom» ms*--' 
LICITANTE VENCEDOR 

N ° D E 
«PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contrstado 

Preço P e s r . 
qusado ••*' 
(menor) 

P r e ç o 
:1Dfertado 

(maior) 

I 1 

0 1 0 0 2 / 9 9 . B a n d e i j a em a l u m í n i o - 0 , 3 8 x 0 , 5 2 M V C - C o m e r c i a l L*tda 0 3 1 1 , 0 0 1 0 , 9 0 3 8 , 9 0 

. —̂—•— 
. B a t e d o r d e c a r n e em f e r r o 

6 , 8 0 5 , 5 0 1 2 , 0 0 

. C a ç a r o l a em a l u m í n i o , c / c a b o , n*. 26 1 5 , 0 0 1 2 , « ) 

' / C o n j u n t o d e f a c a d e s e r r a , err i n o x 8 , 7 0 8 , 7 0 2 3 , 3 0 

. * E s c o r r e d o r d e a r r o z , em a l u m i n i o , n 9 30 1 5 , 0 0 1 5 , 0 0 . - 4 9 , 0 0 

. E s c u m a d e i r a c / c a b o de m a d e i r a , n 9 12 . 8 , 0 0 •- . 6 , 9 0 1 6 , 8 0 

. E s p r e m e d o r He a l h o , em a l u m i n i o 2 , 4 0 .•2,40 1 2 , 0 0 

. F a c a p e i x e i r a , em i n o x , 8 " 6 , 0 0 6 , 0 0 ' 1 6 , 0 0 . 

. . F r i g i d e i r a em a l u m í n i o , n 9 26 1 0 , 0 0 1 0 , 0 0 ; 2 1 , 0 0 

. F r i g i d e i r a em a l u m i n i o , n 9 28 11 . 0 0 11 . 0 0 3 2 , 7 0 . 

. C o n j u n t o d e t i j e l a , v i d r o t r a n s p a r e n t e ' 1 8 , 7 0 1 8 , 7 0 6 5 , 0 0 

. . C h i c a r a p / c h á , l i s a , v i d r o t r a n s p a r e n t e 3 , 8 0 2 , 9 0 'Í 4 , 5 0 

.•• C o l h e r d e p a u , g r a n d e , 4 0 cm 7 , 5 0 7 , 5 0 1 4 , 0 0 

Urupema g r a n d e 8 , 5 0 8 , 5 0 " 1 9 , 9 0 

_ Urupema m é d i a 6 , 8 0 6 , 8 0 1 8 , 0 0 

. ' . C o n j u n t o d e p e n t e e e s c o v a p / b e b ê 2 , 7 0 2 A 7 0 3 7 , 2 0 

„' M a m a d e i r a g r a n d e , p l á s t i c o t r a n s p a r e n t e 2 , 5 0 1 ,90 4 , 5 0 

. M a m a d e i r a m é d i a , p l á s t i c o t r a n s p a r e n t e 2 , 5 0 1 ,50 4 , 0 0 

. Mamade i ra p e q u e n a , p l á s t i c o t r a n s p a r e n t e 2 , 5 0 1 ,10 3 , 8 0 

. P e n i c c p l á s t i c o , c / t a n p a 3 , 0 0 3 , 0 0 1 4 , 0 0 

: ' 
P o r t a c h u p e t a ; p l á s t i c o r e s i s t e n t e • 1 , 2 0 1 ,20 3 7 , 3 0 

N ° d e 
O r d e m 

CARTA 
CONVITE O B J E T O DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR P O R ÍTEM 

ADQUIRIDO) • ' LICITANTE VENCEDOR 

N° DE 
P R O P Ô S 

T A S 

P r e ç o 

Cont ra tado 

P reço P e s 
qu i sado 
(menor) 

P reço 
Ofer tado 
(maio i ) 

0 1 0 0 2 / 9 9 . P o r t a sfaampoo em a r a m a d o M V C - C o m e r c i a l L t d a 0 3 4 , 8 0 14 ,80 3 5 , 5 0 

. A v i ã o em p l á s t i c o 2 , 5 0 2 , 5 0 5,1.0 
C a r r i n h o d e b o r r a c h a m a c i a , f o r m a s v a r i a -

. d a s , sem p e ç a s q u e s e s o l t a m , s / m e t a r 3 , 0 0 3 , 0 0 3 2 , 6 4 

. C o m e t a p l á s t i c a , méd ia 1 , 5 0 1 , 5 0 7 , 0 0 ' 

. F l a u t a p l á s t i c a 1 ,60 1 , 6 0 6 , 0 0 

. H e l i c ó p t e r o p l á s t i c o " 2 , 4 0 2 , 4 0 7 , 5 0 

. J o g o d e e n c a i x e , d e 02 a 06 a n o s _• 3 , 5 0 3 , 5 0 2 0 , 0 0 

. J o g o d e m e m ó r i a , d e 0 4 a 06 a n o s 7 , 0 0 7 , 0 0 2 1 , 9 0 -

. P a n d e i r o p l á s t i c o - 2 , 0 0 2 , 0 0 9 , 0 0 

. Queb ra c a b e ç a , d e 0 4 a 0 6 a n o s 5 , 0 0 - 5 , 0 0 1 8 , 2 0 

. Tambor p l á s t i c o 2 , 5 0 2 , 5 0 1 0 , 8 0 

- . T e l e f o n e p l á s t i c o 4 , 0 0 4 , 0 0 1 1 , 3 0 

. B a t e d o r d e o v o s , em e s p i r a l 3 , 0 0 6 , 5 0 7 , 0 0 

02 0 0 3 / 9 9 ' A r m á r i o em a ç o c / 0 2 p o r t a s , 1 . 9 0 a p r o x i m . C o m e r c i a l d e Move i s 0 4 1 3 8 , 0 0 • 1 6 0 , 0 0 2 2 6 , 9 0 

- A r q u i v o em a ç o , c / 0 4 g a v e t a s e c h a v e Oj j a l i t y L t d a 1 2 9 , 0 0 1 5 0 , 0 0 1 7 8 , 5 0 

- Mesa em l a m i n a d o m e t a l á m i n i c o , com 02 g a -

v e t a s , m e d i n d o 1.00, x 0 , 6 8 cm. 8 5 , 6 0 , 1 2 0 , 0 0 1 3 8 , 0 0 
Mesa p / m a q . d e e s c r e v e r em l a m i n a d o m e t a -

- l a m i n í c o 4 7 , 0 0 6 5 , 0 0 7 0 , 0 0 

* C o l c n ã o ' o r t o p é d i c o med . 1 . 9 0 x , 0 7 8 x 0 , 1 0 Cí asas B a n d e i r a T e c i d o s 3 7 . 4 0 6 5 , 0 0 7 6 , 0 0 

I 
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I N* dia 
Orden 

CARTA 
» CONVITE 

N* 
OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) 
LICÍTANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contnted 

Preço Pes
quisado 

* (menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

0 2 

0 0 2 / 9 9 * C o l c h ã o p / b e r ç o C a s a s B a n d e i r a T e c i d o s 04 11 .4C 18,3C ) 32 ,00 
„ C ò n j , i n f a n t i l d e . m e s a . ç / 0 4 c a d e i r a s , 
* m a t e r i a l p l á s t i c o r e s i s t e n t e 3 9 , 8 C 2 1 , a ) 48 ,00 

* Tábua p / f e r r o de e n g o m a r , e s t . d e m e t a l 1 3 , 9 0 I5,4e 28 ,00 

* E s c a d a c / 0 6 d e g r a u s , em f e r r o 4 4 , 9 0 5 5 , OC 72 ,00 

/ 
C a d e i r a a c o l c h o a d a p / r e f e i ç ã o d e , b e b e , c / 

. vurro cfc s e g u r a n ç a , e s t . d e m e t a l C o m e r c i a l S implex i . tda 92 ,00 8 8 , 6 0 133,00 

. Maq. de e s c r e v e r m a n u a l , c a r r o 42cm a p . 5 5 0 , 0 0 , 5 0 0 , 0 0 5 5 0 , 0 0 

' ? ri . Mimeografo a á l c o o l , m e c â n i c o * 210yC\ 3 1 9 9 , 5 0 2 1 5 , 0 0 

' . V e n t i l a d o r dè c o l u n a , 4 0 cm 4 5 , a ) 6 0 , 0 0 • 170 ,00 

C a i x a de f e r r a m e n t a , c o m p l e t a , ( m a r t e l o , 
. c o n j . c h a v e de r e n d a , c o n j . d e a l i c a t e . 4 5 , a ) 6 0 , 0 0 89 ,00 

0 3 0 0 4 / 9 9 . - P r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s e s p e c i a l i z a d o s p a r a S I M P L E S - S i s t e m a s , Mé

c a d ã s t r a m e n t o d e b e n s i m ó v e i s d e r e g i s t r o 
t o d o s e P r o c e s s a m e n t o 

p ú b l i c o ( C a r t ó r i o C a r l o s U l i s s e s ) E l e t r ô n i c o L t d a 0 3 0 , 3 7 0 . 3 9 0 , 4 6 

O b s . : V a l o r e s u n i t á r i o s p / d o c u m e n t o P u b l i c a d o p / E x t r a t ( 

num t o t a l d e 1 5 0 . 0 0 0 . 

0 4 0 0 5 / 9 9 _ A q u i s i ç ã o de moto 125 c i l i n d r a d a s , c / PR0SERV oi •' 

s u p o r t e p / c a r g a , mun ido d e c h a v e . 3 . 0 6 9 , 0 0 3 . 1 7 4 , 0 0 4 . 1 0 0 , 0 0 

- R e l ó g i o d e p a r e d e , d i g i t a l , t a m . m é d i o . R e n a s c e n t e E l e t r o Mer  1 0 , 0 0 1 0 , 0 0 3 8 , 0 0 

- L o g a r i n a s d e 0 4 ^ l u g a r e s , c / e s p u m a , f o r r o 
e m ^ c i d o . sem. b r à ç b . 

c a n t i l L t d a 1 4 5 . 0 0 145 ,00 350,00 
Mesa em m e l a m i n i c o , 0 3 g a v e t a s e c h a v e , 

- a c a b a m e n t o ern PVC 9 9 , 0 0 1 1 0 , 0 0 1 8 6 , 0 0 

Mesa p / r e u n i ã o , o v a l , em m e l a m i n i c c , med. 
- 1 .80 x 0 , 9 0 cm. 1 5 9 , 0 0 1 6 5 , 0 0 2 8 0 , 0 0 

* - C a f e t e i r a e l é t r i c a em i n o x , c a p . 0 6 L t ' C a s a s B a n d e i r a T e c i d o s \ 
5 8 9 , 0 0 3 9 9 , 0 0 7 8 0 , 0 0 

1 
! N°de 
I Ordem 

CARTA 
CONVITE 

N* 
OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LICÍTANTE VENCEDOR 

N* DE 
PROPÔS 

TAS-

Preço 

Contratado 

Preço Pe*r. 
quisado 
(menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

í •' 
1 0 4 0 0 5 / 9 9 * V e n t i l a d o r d e c o l u n a , 4 0 cm C a s a s B a n d e i r a T e c i d o s 10 3 7 , 4 0 49,OC 1 4 4 , 0 0 

B e b e d o u r o de g a r r a i a o , t i p o t o r r e g a b i n e 
t e , em PVC, c/02 g a r r a f o e s . 2 2 3 , 0 0 - 234,OC 3 8 0 , 0 0 

* F r i g o b a r c / c a p . p / 1 2 0 l i t r o s 4 6 8 , 0 0 290,OC 4 8 0 , 0 0 

* A p a r e l h o de a r c o n d i c i o n a d o 10 .000. .BTLPs 6 3 6 , 0 0 6 8 9 , 0 0 8 1 5 , 1 2 

• » M i c r o s i s t e m p / 0 1 CD, p o t . d e 28Õ W a t t s A t a c a d ã d a d s " E l e t r o d o - 4 1 5 , 0 0 1 5 0 , OC 4 9 8 , 0 0 

2 A p a r e l h o d e t e l e f o n e . m e s t i c o s do N o r d e s t e "ilfc. 1 9 , 9 0 2 4 , 9 ( " 6 5 , 0 0 
s T e l e v i s ã o de 2 0 " , c / c o n t r o l e r e m o t o 3 5 9 , 0 0 3 7 7 , a 4 4 8 , 0 0 

2 V i d e o c a s s e t e 04 c a b e ç a s , c / c o n t r o l e 289 ,00 3 1 5 , 0 0 390 ,00-
5 A p a r e l h o de a r c o n d i c i o n a d o , 2 1 . 0 0 0 BTU's 1 . 2 9 7 , 0 0 1 . 3 9 5 , 0 0 1 . 6 8 0 , 0 0 

2 A p a r e l h o d e a r c o n d i c i o n a d o , 1 8 . 0 0 0 BTU's 9 7 8 , 0 0 1 . 0 7 5 , 0 0 1 . 3 8 0 , 0 0 

. . a p a r e l h o d e F a x , c / c o p i a d o r a P o r t m ó v e i s Com. d e MÓ- 6 8 9 , 0 0 4 9 8 , 0 0 6 8 9 , 0 0 
C a d e i r a ^ g i r a t ó r i a , em t e c i d o , s / b r a ç o , 

. com r o d í z i o e a l t u r a r e g u l á v e l . / e i s L t d a 7 0 , 0 0 6 8 , 0 0 1 8 0 , 0 0 
C a d e i r a , e m t e c i d o , s / b r a ç o , e s p u m a i n j e -

. t a d a , c / p e s em t r á p e z i o 4 4 , 0 0 3 9 , 0 0 1 8 0 , 0 0 
C a d e i r a t i p o p r e s i d e n t e , c / b r a ç o s , em t e -

. c i d o , espuma l a m i n a d a , em r o d í z i o . 2 8 0 , 0 0 2 1 2 , 0 0 3 9 0 , 0 0 
C a d e i r a i n t e r l o c u t o r , c / b r a ç o s , p e s em S , 

• e spuma l a m i n a d a , em t e c i d o . 1 8 0 , 0 0 1 4 5 , 0 0 1 7 0 , 0 0 

: A r m á r i o em m e l a m i n i c o , 0 4 p r a t . , p o r t a / c h a .. f . C a r l o s M o v e i s L t d a 1 6 0 , 0 0 1 9 9 , 0 0 2 8 0 , 0 0 

. G a v e t e i r o v o l a n t e , em m e l a m i n i c o , c / 0 2 
• g a v e t a s e g a v e t a o , com r o d í z i o . - . S 4 , 8 3 1 2 0 , 0 0 2 2 0 , 0 0 

- Maq. d e c a l c u l a r e l e t r ô n i c a , c / 1 2 d í g i t o s r> IAKEL-Máq. e E q u i p . p / 1 0 9 , 0 0 1 1 2 , 0 0 2 3 0 , 0 0 
R a g u e ^ p / c o m p u t a d o r j e . i m p r e s s o r a , t e c l a d o 

- r e r r a t l l , em m e l a m i n i c o , r o d í z i o . j s n r i t ó r i o T .trte 9 9 , 4 0 9 5 , 0 0 3 8 0 , 0 0 -

1AQ LAREM L t d a 

p u t a d o r e s u p o r t e p a r a CPU. 

1 ! 

3 1 0 , 0 0 2 1 0 , 0 0 4 8 4 , 0 0 

http://pot.de
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NTde 
O r d e m 

CARTA 
CONVITE 

N° 
OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LICITANTE VENCEDOR 

N°DE 
P R O P Ô S 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pes t 
quisado 
(menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

04 0 0 5 / 9 9 * C a d e i r a G i r a t ó r i a em t e c i d o , c / b r a c o s . C é l i a Ma de Lima(MÓveis • 10 -

espuma i n i e t a d a . r o d í z i o , e a l t u r a regru- & C i a 

l á v e ] . 7 2 , 3 0 9 5 , 0 0 1 8 5 , 0 0 

* C a d e i r a err t e c i d o , sem b r a ç o s , espuma 

i n i e t a d a , ' p é s em t r a p é z i o . 4 0 , 9 5 6 3 , 0 0 1 8 5 , 0 0 

J o ã o P e s s o a , 05 de a b r i l de 1999 

J o s e F r e i r e de A.~"Segun<3o-

(lòcal S data) 

'Pres Comissão de i...>tação 

Mat. 3 3 . 7 1 1 - 1 

E m i l i a de Roda t S i l v a C a s t r o 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 
C O N V I T E N° 0 0 2 / 9 9 

A COMISSÃO PERMANENTE DE- LICITAÇÃO, torna publico que tara realizar no dia 
OS/04/99, às 10:00 horas, na sala de reunião da Comissão, instalada na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, localizada na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro. licitação na 
modalidade convite, tipo menor preço, cujo o objetivo e a locação de ônibus 

O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação, poderão ser obtidas no 
endereço supra no horário de 9:00 às 12:00 horas e de 14 00 as IS.Oii horas, ou pelo telefone 
241-3181. 

João Pessoa, 26 de março de 199<5 

Robeno S\ití-n,fám 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO TERMO DE C O N T R A T O A S J U R • 002:99 

SECRETARIA 00 PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA - PMJP, COMO CONTRATANTE. E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (FADE -
UFPE), COMO CONTRATADA. 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS A FIM DE PROCEDER 0 
CADASTRAMENTO TÉCNICO IMOBILIÁRIO E CADASTRAMENTO DE FACE D= 
QUADRAS. COM 0 INTUITO DE PERMITIR A MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO 
GE0PROCESSAMENTO NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSS0A - PB. 

INICIO A PARTIR 0A DATA DE EXPEDIÇÃO DA 1' ORDEM DE SERVIÇOS: 
CONCLUSÃO NO PRAZO DE 30O(TREZENTOS) DIAS CONSECUTIVOS 

R$ 1.607.200,00(UM MILHÃO;SÉISCENTOS E SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 

i DOTAÇÃO: RECURSOS ORIUNDOS ATRAVÉS DOS PROJETOS 1 106 - UODEP.KIZAÇAC E 

I REESTRUTURAÇÃO DA ADMINSTRAÇÃO TRIBUTARIA E FINANCEIRA E NO 

1.101 - RECADASTRAMENTO URBANO, AMBOS NA RUBFlCA ORÇAMENTARIA 

3132.00 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, INTEGRANTES DA 

PROGRAMAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINSTRATIVA 00 MUNICÍPIO DE JOÃO 

. . PESSOA. 

DATA DBASSINATURA: 10 DE MARÇO 0E 1999. 

LICITAÇÃO: DISPENSA DE UCITAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 24, INCISO Xlli, DA LEI 

FEDERAL N 1 8.666/93, CONFORME CONSTA DO PROCESSO V 014/53 • 

SEPS/SEPLAN. 

JOÃO PESSOA. 29 DE MARÇO DE 1999. 

RÚBRlI BENIZ dOUVEIA BELTRÃO 
SECRETÁR» ADJUNTA DO PLANEJAMENTO 

l SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO | 

PORTARIA N° 006/99 

R E S O L V E 

0 Superintendente de Transpor 
tes e T râns i t o de João Pessoa 
no uso das a t r i bu i ções CIIIP lhe 
confere a Le i 8,580 d p 21 de 
agosto de 1998, 

I - Exonerar b f unc i oná r i o PAULO SÉRGIO MACHADO FREI 
RE, Ma t r í cu l a 0081, da função g r a t i f i c a d a de Assessor E spec i a l , Símbolo 
DAS-1, desta Super intendênc ia, 

II - Esta p o r t a r i a entra em v igo r a p a r t i r desta data 

João Pessoa, 31 de marco de 1999 

JOSÉ ,AUGl!)ST0 M0R0SINE 

(«SUPERINTENDENTE 

PORTARIA N9 007/99 

0 Superintendente de Transportes e 
T râns i t o de João Pessna.no uso das 
a t r i bu i ções que lhe confere a Lei 
n n 8.580 de ?A cie agosto dp 1998, 

R E S O L V E 

I - Nomear o funcionário PAULO SÉRGIO MACHADO FREI 
RE, Ma t r í cu l a .0084, para exercer o cargo em Comissão Símbolo DAE-2 da 
Coordenadoria de Planejamento da Super intendência de Transportes P Trán 
s i to-STTrans, 

II - Esta p o r t a r i a ent ra em v i go r a p a r t i r desta da 
ta. . 

João Pessoa, 31 d<= marco de 1999 

JOSÉ AUfeUSTO MOROSIN.E 

í] SUPERINTENDENTE 

http://Pessna.no

